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CONTRATO de fornecimento do
materiais de construção e hidráulicos,
que entre si celebram a SECRETARIA
DE ESTADO DA JUSTIcA, CIDADANIA
E DIREITOS HUMANOS — SEJU e a
Empresa S.H FERNANDES & CIA.
LTDA.

A Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos do Estado do Parana
— SEJU, corn sede em Curitiba / PR, na Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n, 2° andar,
Centro Civico, CNPJ no. 40.245.920/0001-94, a seguir denominada apenas SEJU,
neste ato representada por sua titular, MARIA TEREZA UILLE GOMES, RG
3.028.650-2 e CPF 535.731.619-87, e a empresa S.H FERNANDES & CIA LTDA, corn
sede na Rua Mitomu Simamura, 416, Jd. Piazentin, Londrina, Parana, CEP 86.043-
040, CNPJ n°. 03.681.630/0001-67, lnscriçao Estadual 90.244.454-85, e-mail:
vendascgruposanderson.com.br contato: (43) 3373-7100 a seguir denominada
CONTRATADA, representada por sua SOda Administrativa, Sra. SAYURI
HASEGAWA FERNADES, RG 4379.355-1 SSP/PR, CPF 869.148.479-91
478.131.999-87, celebram o presente Contrato, decorrente do Protocolo n°.
11.684.844-9 — Dispensa 01412012, sujeitando-se as partes a Lel Federal n°.
10.520/2002, e Lei Estadual n°. 15.608/07, e suas alteraçOes posteriores, corn
aplicaçao subsidiãria da Lei Federal n°. 8.666/93, alem das demais disposiçOes legais
aplicãveis e as clãusulas deste.

DO OBJETO
CLAUSULA PRIMEIRA: 0 objeto do presente contrato e para o fornecimento de
materlais de construção e hidrãulicos, nos termos especificados no Termo de
ReferOncia, bern como na proposta da CONTRATADA, partes integrantes e
inseparáveis deste instrumento.

DOACOMPANHAMENTO E DA FI5CALJzAcAO
CLAUSULA SEGUNDA: Observado o disposto no art. 67 da Lei Federal n°. 8.666/93,
o acompanhamento e fiscalizaçao dos serviços ou fornecirnento objeto deste contrato
serão realizados pelo Diretor da Casa do Custôdia do Londrina.
2.1. 0 acompanhamento e fiscalizaçao deste Contrato pela SEJU não excluem nem
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo cumprimento das obrigaçOes
decorrentes deste instrurnento.

DAS OBRIGAQOES DAS PARTES
CLAUSULA TERCEIRA: Constituem obrigaçOes:
3.1. Da SEJU:
3.1.1. Efetuar o pagamento nos termos especificados neste Contrato.
3.1.2. Definir a quantidade de materiais a serem entregues, o prazo e o local da
entrega.
3.1.3. Notificar a CONTRATADA quanto a irregularidade observaçia na execução do
Contrato, fixando-Ihe prazo para corrigi-la, sendo que a reinciØência acarretará as
sançOes previstas neste Termo.
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3.1.4. Rejeitar a fornecimento efetivado em desacordo corn o provisto nosto Contrato,
ou em desconformidade cam as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto.
3.1.5. Assegurar, respeitadas as normas internas, o acesso dos funcionãrios da
CONTRATADA ao local de entrega dos materials, desde quo devidamente idontificados
par crachã.
3.2. Da CONTRATADA:
3.2.1. Curnprir fielmente a contrato, do modo que as materials sejam fornecidos de
acordo corn as oxigéncias estabelecidas, ressalvado a SEJU o direito do, a qualquor
tempo o sempre que julgar riecessário, procoder a análise dos rnateriais fornocidos,
ficando o Onus decorrento desta análise a cargo oxclusivo da CONTRATADA.
3.2.2. Fornecer as materlais obedecendo as quantidades requisitadas, horários, prazos
e locais estabelecidos para a entrega.
3.2.3. Procedor a substituiçao dos materials considerados imprôprios para o uso.
3.2.4. Aceitar, mediante solicitaçao da SEJU, quo so procedam a mudanças nas dias e
harãrios do ontrega do matoriais, sempre quo houver necessidade.
3.2.5. Manter estoque minimo na quantidado nocessária para assegurar a continuidade
do fornecirnonto.
3.2.6. Facilitar, so solicitado, a acosso do servidor da SEJU as suas dependéncias para
efoito do fiscalizaçaa o contrale do qualidade dos materiais objota deste Contrato.
3.2.7. Responsabilizar-se par todas as obrigaçOos e encargos decorrontos das relaçOos
de trabalho corn os profissionais evontualmento contratados para a oxocução deste
Contrato, provistas na logislaçãa pãtria vigonto, sejarn do ambito trabalhista,
providonciário, social, securitários, born como taxas, impostos, frete/carrota,
ornbalagens o quaisquor outros quo incidam ou vonham a incidir sobro a fornocirnonto
ora cantratada.
3.2.8. Indonizar a SEJU par todo o qualquor dano decorrente da exocução do presonto
Contrato, por culpa ou dolo do sous omprogados ou propostos.
3.2.8.1. Para garantia do rossarcimento do dana, total ou parcial, tom a SEJU o diroito
do rotonção sobro o pagamonto dovido a CONTRATADA.
3.2.9. Cumprlr o disposta no inciso V do art.27, da Loi Fodoral no. 8.666/93.
3.2.10. Manter, duranto a oxocuçao do contrato, em compatibilidado corn as obrigaçOes
assurnidas, todas as condiçOos do habilitaçao o qualiflcaçao oxigidas na contrataçao,
devonda comunicar a SEJU, imodiatamente, qualquer alteraçaa quo possa
cornpromoter a oxocução do contrata.
3.2.11. Indicar ropresentante da ompresa, em Curitiba /PR, respansãvel pola gostaa do
contrata, informanda ondoroço, tolofono, fax e e-maiL

DA ENTREGA
CLAUSULA QUARTA: A oxocução sorá ünica, ocorronda em ate 10 (dez) dias da data
da oxpedição da Ordorn do Fornocirnonto.
4.1. A ontroga dos itons dovorá sor junto a Casa de Custádia do Londrina, Rodovia
Jaao Alves da Rocha Laures, 6.000, Bairro Gleba Trés Bocas, Londrina, Paraná, CEP
86.041-235 em dias üteis, dentro do harário cornercial. Cantata (43) 3374 — 4500, Fax
(43) 3374-4508, e-mail: cckädepen.pr.gov.br
4.2. Fornocer as materlais corn prazo do validade minirna do 12 (doze) mesos,
contados a partir da data da ontroga do material. Para materiais cort(praza do validado
igual ou inferior a 1 (urn) ano, por acasião da entroga a praz ainda vigonto devo
corresponder a, no minima, 90%.
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4.3. Os materiais deverao ser industrializados, entregues acondicionados em suas
embalagens originais lacradas, do modo a permitir completa segurança, quando for o
caso.

DO RECEBIMENTO PROVISÔRIO E DEFINITIVO
CLAUSULA QUINTA: Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma
prevista no art. 73, inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93.
5.1. 0 recebimento provisário e a definitivo dos materiais nao exclui a responsabilidade
civil a eles relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execuçao e dar-se-á, o
provisãrio, se satisfeitas as seguintes condiçOes:
a) de acordo corn as especificaçOes apresentadas;
b) nas quantidades estipuladas pela SEJU;
c) devidamente embalado, quando for a caso (sem violaçao e deforrnacao),
acondicionado e identificado nas embalagens originals lacradas;
d) nos prazos e horãrios de entrega informados pela SEJU.
5.1.1. 0 material em evidente desconformidade corn as especificaçOes exigidas serã
recusado no ato da entrega, sob total responsabilidade da CONTRATADA, que deverá
providenciar sua reposiçao em ate 02 (dois) dias üteis.
5.2. 0 recebimento definitivo dos materiais dar-se-a:
a) apôs a verificação fisica — feita por amostragem - para constatar a sua integridade;
b) apôs a verificaçao da conformidade com as quantidades e especificaçOes
constantes deste Contrato e amostra aprovada.
5.3. Satisfeitas as exigOncias acima, será lavrado Termo do Recebimento Definitivo.
5.4. Se as condiçOes do recebimento forem insatisfatOrias, será lavrado Termo de
Recusa, no qual se consignaräo as desconformidades, devendo o material rejeitado ser
substituido no prazo do 02 (dois) dias üteis, quando serão realizadas novamente as
verificaçOes acima referidas.
5.4.1 Caso a substituiçao nao ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita a aplicaçao das sançOes previstas neste
Contrato.

DO PRAZO
CLAUSULA SEXTA: Será do 6 (seis) meses o prazo do vigéncia do presente Contrato,
contados a partir da data de assinatura.

DO VALOR
CLAUSULA SETIMA: Dá-se a este Contrato a valor do R$ 8.867,85 (oito mil oitocentos
e sessenta e sete reals e oitenta e cinco centavos)

ftem Qtde. ESPEcIFICAçOES UNID P. Unit. Valor Total

1.1 8 Agua Raz litros 7,90 63,20

1.2 50 Tinta esmalte branco Galao 3,6 litros 59,90 2.995,00

1.3 150 Lixa media par alvenaria Unidades 0,80 120,00

1.4 100 Lixa media paraferro Unidades 1,99<’ 199,00
,-

1.5 18 Tints Latex acrilica verde Salde 18 litros ,96,90 -- 1.798,20

iA. Tints zarcao Galäo 3,6 Iitros/ 57,90 289,50
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2.1 1 Interruptor 1 TS, iDA, 250V, c/placa fechamen. Ud 670 670

2.2 25 Torneiras plãsticas Ud 199 49,75

2.3 18 Sifao plástico para lubulação de PVC do 2’ Ud 6,20 11160

2.4’ 1 Tuba de PVC para esgoto do 2” soldavel Barra ‘ 24,00 ‘ 24,00

25 4 /daÔOe:Vc para esgato de 2”, corn untas
Ud 1,90 7,60

2.6 1 Adesiva para PVC bisnaga cam 75g Ud 3,95 3,95

2.7 3 Tuba do cabre classe E DN 22 mm Metros 120,00 — 360,00

2.8 6 Luva do cabre de carre classe E de 22 mm Ud 3,10 18,60

2.9 20 Condutar cabre cflsolamento PVC 750V, #= Roles 72,00 1.440,00

1 Salda de estanho Kg 39,90 39,90

2.11 2 Pasta para saldar lata del log Ud 4,00 8,00

2.12 1 Tuba PVC soldãvel, marron 040 mm ( 1 1/4”) Barra 25,20 25,20

2.13 4 Luva PVC rig.sald. Marrom 040mm (1 1/4”) Ud 1,80 — 7,20

2.14 1 Tubo PVC rig.sold. Marrom 025mm (3/4”) Barra 10,50 10,50

2.15 4 Luva PVC rig.sold.marrom ø25rnm (3/4”) Ud — 0,85 3,40

2.16 1 Registro de gaveta bruto o2smrn (1”) Ud 44,50 44,50 —

2.17 2 Registro do gaveta 040mm (1 1/2”) Ud 49,90 99,80

2.18 2 Registro do gaveta bruto 020mm (3/4”) Ud 24,50 49,00

3.1 5 Areia media M3 73,50 367,50

3.2 15 Cimento camum Saca 50kg 23,50 352,50

3.3 15 Cal hidratada para argamassa Saca 20kg 7,40 111,00

3.4 25 Argarnassa pré-fabricada para rebaco (cal fine) Saca 20kg 8,95 223,75

3.5 100 Tijalo comum de 6 furos (9 x 14 x 19cm) Unidade 0,35 35,00

3.6 1 Brita 1 Saco 20kg 3,50 3,50

TOTAL 8.867,85

7.1. 0 valor previsto correrá a conta da Dotaçao Orçamentária 4903.14421034.183 —

Gestao do Sistema Penitenciário, rubrica orçamentãria 3390.3009 — Material para
Reparos e Manutençao de Bens ImOveis, Fonte de Recursos: 100
7.2. Os preços são as mesmos constantes da proposta apresentada pela
CONTRATADA.
7.3. Já estão incluidas no preço total todas as despesas de frete, embalagens,
impostos, transporte, mao de obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito
CUmprimeflto das obrigaçOes deste Contrato.
7.4. Os precos estabelecidos neste contrato são fixos e irreajustãvei durante a sua
vigOncia.

7

DAS CONDIOES DE PAGAMENTO /
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CLAUSULA OITAVA: A CONTRATADA apresentará ao Grupo Auxiliar Administrativo
— GAA, do Departamento Penitenciãrio do Paranã, a Nota Fiscal relativa ao
fornecimento ocorrido, contendo discriminaçao clara e precisa do objeto contratado e
seus elementos caracteristicos como identificaçao do item, especificaçao, quantidade e
preços unitário e total, acompanhada dos originals das Certidoes de Regularidade junto
ao INSS, FGTS e Certidao Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federals e a Divida
Ativa da Uniao junto a Receita Federal do Brasil (válidas e regulares).
8.1. A SEJU, identificando qualquer divergência na Nota Fiscal, devolvê-la-á a
CONTRATADA para a devida regularizaçao, sendo que o prazo estipulado no subitern
8.3 será contado a partir da sua reapresentaçao corn as devidas correçOes ou
esciarecirnentos.
8.2. 0 valor da Nota Fiscal será o resultante da soma dos preços constantes nas notas
fiscais de fornecimento, conferidas e assinadas por servidores da SEJU.
8.3. 0 pagamento serã depositado na conta bancária da CONTRATADA ate o 15°
(decimo quinto) dia Util apOs a emissão do Termo de Recebirnento Definitivo ou o
ateste no verso da Nota Fiscal, pelo Orgão encarregado do pagamento no ámbito do
DEPEN/SEJU.
8.4. A SEJU se reserva o direito de descontar do pagamento as eventuais débitos da
C0NTRATADA, inclusive Os relacionados corn multas, danos e prejuizos contra
te ice i los.
8.5. 0 pagamento referente a cada remessa dos materiais ficarà condicionado a
entrega da totalidade de cada pedido, sendo que sornente seräo pagos aqueles
efetivamente fornecidos e de acordo corn as especificaçoes que integrarn este
Contrato.
8.6. A devolução da fatura não aprovada pela SEJU em nenhurna hipOtese servirá de
pretexto para que a CONTRATADA suspenda o fornecirnento dos materiais.
8.7. Nenhum pagamento serã efetuado estando pendente de liquidaçao qualquer
obrigaçao da CONTRATADA, sem que isso irnplique alteraçao do preço proposto,
correção monetãria, compensação financeira ou interrupçao no fornecimento dos
materials.
8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de algurna forma para tanto, fica convencionado que os encargos
rnoratOrios devidos pela SEJU, entre a ültima data prevista para pagamento e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, serão pagos mediante solicitaçao
da CONTRATADA, e calculados, “pro rata tempore”, por melo da aplicaçao da seguinte
fó mi u Ia:

EM = IXNxVP
Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Nümero do dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamonto;
VP = Valor da parCola em atraso;
I = mndice do compensação flnanceira = 0,00016438, assim apurado:
I = i1365 onde I = taxa percentual anual no valor de 6%.

DAALTERAcAO
/CLAUSULA NONA: Este contrato poderá ser alterado nas hipOses previstas no art.

65 da Lei Federal n°. 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a apitar, nas
/ I

/ ( /\
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mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos e supressoes do objeto, observado o
limite previsto em Lei, sem que isso implique aumento do preço proposto.

DA HIPOTESE DE ALTERAQAO DAS coNnIcOEs DE HABILrrAçA0 .JURIDICA
CLAUSULA DECIMA: Na hipótese de alteraçao das condiçoes do habilitaçao juridica
da CONTRATADA, mediante fusao, cisão, incorporação ou associação corn outrern, a
SEJU se reserva o direito de rescindir 0 Contrato ou continuar sua execução corn
ernpresa resultante da alteração social.
10.1. Em caso do cisão, a SEJU poderã rescindir o Contrato ou continuar sua execução
pela empresa que, dentre as que surgidas da cisao, melhor atenda as condiçOes
iniciais do habilitaçao em relaçao ao prazo restante do Contrato.
10.2. Em qualquer dessas hipOteses, deverâ ser formalrnente cornunicada a ocorrOncia
a SEJIJ, corn a docurnentaçao comprobatOria da alteraçao, devidarnento registrada.
10.2.1. A não apresentaçao do comprovante ern ate 05 (cinco) dias Uteis apOs o
registro da alteraçao social ocorrida, irnplicará na aplicaçao da sanção de adverténcia
e, persistindo a situação, poderá ser rescindido o Contrato por culpa da
CONTRATADA, corn a aplicaçao da multa e das demais sançOes previstas ern lei
nessa hipOtese.

DA RESCISAO
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 presente Contrato poderá ser rescindido
hipáteses previstas no art. 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93, bern corno:
a) Por ato unilateral e escrito da SEJU, independente de aviso, interpelaçao ou
notiflcacao judicial.
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo.
c) Por incapacidade, desaparelharnento ou inidoneidade revelados pela
CONTRATADA durante a execução do Contrato.
11.1. No caso do rescisao unilateral, a SEJU não indenizará a CONTRATADA, salvo
pelo fornecirnento jã realizado ate o rnornento da rescisäo.

DAS SANcOES ADMINISTRATIVAS
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Pela inexecução total ou parcial do contrato,
garantida a ampla defesa, a CONTRATADA ficarã sujeita as seguintes sançOes:

a) adverténcia, por escrito, informando a CONTRATADA sobre o descumprirnento do
quaisquer obrigaçOes assumidas e a determinaçao da adoção das necessárias
rnedidas de correçao;
b) multa, observados os seguintes limites:
b.1) ate 0,3% (trés décirnos por cento) por dia, ate o décimo quinto dia de atraso, sobre
o valor do faturamento mensal, em caso de atraso na execução do objeto, ou pela
inexecuçao parcial da obrigaçao assumida, limitada a incidéncia a 15 (quinze) dias.
ApOs o décirno quinto dia e a critério da Adrninistraçao, no caso de execução com
atraso, poderã ocorrer a não aceitaçäo do objeto, de forma a configurar, nessa
hipOtese, inexecução total da obrigação assurnida, sern prejuizo da rescisão unilateral
da avença.
b.2) ate 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, no caso do atrao’superior a 15
(quinze) dias, nas hipoteses previstas na alInea b.1. //

b.3) ate 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecuçao total da
obrigaçao assurnida, bern corno na hipôtese do rescisão do contrato, prevista no inciso
I do artigo 79 da Lei Federal n°.8.666/93. P

/ I pñ I
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c) suspensao temporária de participar em IicitaçOes promovidas pela SEJU e
impedimento do contratar corn a Administraçao Püblica Estadual, nos termos cia Lel no.
15.608/07 e demais disposiçOes correlatas;
d) declaraçao de inidorieldade, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°.
3.666/93 e cia Lei Estadual n° 15.608/07.
12.1. 0 valor da multa aplicadas deverá ser recolhido pela CONTRATADA, no prazo do
5 (cinco) dias a contar da data da notificaçao da sanção, sob pena do ser descontado
do pagamento eventualmente devido pela Administraçao, ou cobrado na forma cia Lei.
12.2. A pena do multa poderá ser aplicada cumulativamente corn as dernais sançOes
previstas neste Contrato.

DAS VEDAçOEs
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: E vedado a CONTRATADA caucionar Cu utilizar
este contrato para qualquer operaçao financeira, born como:
13.1. Interromper a execução do objeto sob alegaçao de inadimplemento por parte da
SEJU, salvo nos casos previstos em lei.
13.2. Subcontratar o todo ou parte do objeto, ensejando tal ato em sançOes
administrativas e rescisão previstas neste Contrato.

DA PUBLICAçA0
CLAUSULA DECIMA QUARTA: A eficácia deste contrato decorrerá da publicaçao do
seu extrato no ôrgão do comunicaçao oficial do Poder Executivo do Estado do Paranã.

DO FORO
CLAIJSULA DECIMA QUINTA: As partos elegern o foro da Comarca de Curitiba para
dirimir quaisquor dUvidas ou litigios eventualmento ornergentos deste contrato.

E, por estarem assim ajustadas, firmam as partes o presente Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e para um sO efeito, na presença das testoMiunhas abaixo.

Curitiba, /4 do

Secretária

12
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